
EMENTA: INDICO À PREFEITURA MUNICIPAL QUE SEJAM

FEITAS  MELHORIAS  NA  RUA  OSVALDO  RUIZ,

LOCALIZADA  NO  CONJUNTO  DE  CHÁCARAS

PEDRO CORREIA DE CARVALHO. 

SENHOR PRESIDENTE,

CONSIDERANDO que:

a) A  Eficiência  é  um  dos  princípios  básicos  da

Administração Pública, presente no art. 37 da Constituição Federal;

b) Cabe  proposição  de  indicação  para  sugestões  de

medidas  de  interesse  público  ao  Prefeito  e  órgãos  da  administração  indireta  e

fundacional,  conforme o disposto no art.  123, caput do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Ribeirão Preto;

c) O Plano Diretor de Ribeirão Preto determina que um de

seus  princípios  básicos  é  a  universalização  da  mobilidade,  acessibilidade  e

sustentabilidade financeira e socioambiental da política urbana, conforme incisos VI e VII

do art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 2866/2018;

d) Moradores  da  Rua  Osvaldo  Ruiz,  localizada  no

Conjunto de Chácaras Pedro Correia de Carvalho, têm feito reclamações ao Gabinete

quanto ao completo descaso da referida via, sobretudo no que toca à ausência de asfalto,

inúmeros buracos, inexistência de calçadas e de escoamento de água da chuva, além de

mato alto nas suas bordas;
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e) Tal  cenário  gera  incômodo  naqueles  que  vivem  no

entorno,  posto  que  a  todos  os  problemas  destacados  no  tópico  anterior  tornam

excessivamente penosa e insegura a mobilidade na referida localidade;

f) Compete  à  Secretaria  de  Infraestrutura  gerenciar  a

execução e a manutenção da infraestrutura de vias e logradouros públicos,  conforme

dispõe  o  art.  2º,  inciso  11,  terceiro  tópico,  do  Decreto  Municipal  nº  314/2002,  que

homologa o regimento interno da referida secretaria.

INDICO que  se  oficie  ao  Exmo.  Sr.  Prefeito  Municipal,  no

sentido de determinar, através dos órgãos competentes, todos os serviços necessários

para garantir a adequada mobilidade urbana na Rua Osvaldo Ruiz, localizada no Conjunto

de Chácaras Pedro Correia de Carvalho. 

Solicitamos, pormenorizadamente, e com urgência, que:

•Ocorra  a  limpeza  do  mato  alto  nas  bordas  da

supramencionada rua;

•Ocorra  nivelamento  da  supramencionada  rua,  de  modo  a

garantir a segurança no tráfego e o adequado escoamento da água pluvial, e, com isso,

evitar poças de água e lama na via;

•Ocorra o imediato asfaltamento da supramencionada rua;

•Seja  implantado  serviço  de  iluminação  pública  na

supramencionada rua;

•Quaisquer  outras medidas que congreguem esforços para a

melhoria local. 

Certo da compreensão e com a certeza de que a solicitação

será atendida com a seriedade que é devida, com eventual encaminhamento ao Exmo.

Sr. Prefeito Duarte Nogueira, subscrevo a presente com estima e consideração.
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Sala das Sessões, 26 de abril de 2022.

FRANCO FERRO
Vereador - PRTB 
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